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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO ALTERAÇÃO QDD (Nº 5296/2023) *

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

 

CERTIDÃO 

 

 

 

  A Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória – Estado da Bahia – CERTIFICA para 

os devidos fins e efeitos que foi publicado no mural do Paço Municipal, nesta data, o 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

Antônio Elson Marques da Silva 

Prefeito Municipal 
 

Decreto n° 5296/2023 que dispõe sobre a Ateração  Quadro Detalhamento da Despesa
QDD no Orçamento Programa 2023.

Santa Maria da Vitória – BA, 01 de Março de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
AV BRASIL - CENTRO

CNPJ: 13.912.506/0001-19 - CEP: 47.640-000 - SANTA MARIA DA VITORIA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO nº 5296 DE 01 DE MARÇO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA , no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado no artigo  da lei de nº 1173 de17 de novembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº  
de 30 de dezembro de 1899 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0505 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.008 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.93.00 / 15000000 - Indenizações e Restituições 0,00 100,00

3.3.90.93.00 / 16610000 - Indenizações e Restituições 100,00 0,00

Total por Ação: 100,00 100,00

Total por Unidade Orçamentária: 100,00 100,00

0707 -  SECRETARIA DE TRANSPORTES

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.022 -  MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

3.3.90.30.00 / 17040000 - Material de Consumo 0,00 50.000,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 25.000,00

3.3.90.39.00 / 17040000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 17080000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 25.000,00 0,00

Total por Ação: 75.000,00 75.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 75.000,00 75.000,00

1010 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.018 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 15500000 - Material de Consumo 100.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 15520000 - Material de Consumo 0,00 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00 100.000,00

Página: 1 de 201/06/2023 - 09:06:42  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
AV BRASIL - CENTRO

CNPJ: 13.912.506/0001-19 - CEP: 47.640-000 - SANTA MARIA DA VITORIA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Total Geral: 175.100,00 175.100,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 1 de março de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, Estado da Bahia, em  01 de 
março de 2023.

DINAEL COELHO DE SOUZA
Secretário(a)

CPF: 032.404.825-41

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 811.869.755-04

Página: 2 de 201/06/2023 - 09:06:42  SIAFIC - 
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DECRETO ALTERAÇÃO QDD (Nº 5316/2023) *

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

 

CERTIDÃO 

 

 

 

  A Prefeitura Municipal de Santa <Maria da Vitória – Estado da Bahia – CERTIFICA para 

os devidos fins e efeitos que foi publicado no mural do Paço Municipal, nesta data, o 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

Antônio Elson Marques da Silva 

Prefeito Municipal 
 

Decreto n° 5316/2023 que dispõe sobre a Ateração  Quadro Detalhamento da Despesa
QDD no Orçamento Programa 2023.

Santa Maria da Vitória – BA, 04 de Abril de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
AV BRASIL - CENTRO

CNPJ: 13.912.506/0001-19 - CEP: 47.640-000 - SANTA MARIA DA VITORIA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO nº 5316 DE 04 DE ABRIL DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA , no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado no artigo  da lei de nº 1173 de17 de novembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº  
de 30 de dezembro de 1899 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0817 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.037 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 10.000,00

3.1.90.11.00 / 16610000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

1212 - SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.126 - SBU - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA

3.3.90.36.00 / 17990000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 500.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 17990000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 500.000,00

Total por Ação: 500.000,00 500.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 500.000,00 500.000,00

Total Geral: 510.000,00 510.000,00

Página: 1 de 231/05/2023 - 15:14:02  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA
AV BRASIL - CENTRO

CNPJ: 13.912.506/0001-19 - CEP: 47.640-000 - SANTA MARIA DA VITORIA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 4 de abril de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, Estado da Bahia, em  04 de 
abril de 2023.

DINAEL COELHO DE SOUZA
Secretário(a)

CPF: 032.404.825-41

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 811.869.755-04

Página: 2 de 231/05/2023 - 15:14:02  SIAFIC - 
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PORTARIA (Nº 566/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 566/2023 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Administração; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr.  ALBERTO RIBEIRO DOS PASSOS, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cadastro nº.3094/01, férias de 30 (trinta) dias, 

referente ao período aquisitivo de 2022 a 2023, que serão gozadas do dia 01/07/2023 a 

30/07/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 02 de junho de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.06.02 

15:36:25 -03'00'
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PORTARIA (Nº 567/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 567/2023 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

Concede férias a servidora que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da Servidora bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedida a Sra. IONI SANTOS DA MATA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ODONTÓLOGA, 

cadastro nº.4195/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2019 a 

2020, que serão gozadas do dia 03/07/2023 a 01/08/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 02 de junho de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:723843957

34

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.06.02 

15:47:38 -03'00'
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PORTARIA (Nº 568/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 568/2023 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

Concede licença prêmio a servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedida a Sra. DILMA MARIA DE JESUS SOUZA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, cadastro nº.3336/01, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, referente 

ao período aquisitivo de 2018 a 2023, que serão gozadas a partir de 03/07/2023 a 

30/09/2023. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 01/10/2023. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 02 de junho de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.06.02 15:51:07 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 569/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 569/2023 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

Concede licença prêmio a o servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedido ao Sr. WELINGTON BISPO DOS SANTOS, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a 

função de ELETRICISTA, cadastro nº.4330/01, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, 

referente ao período aquisitivo de 2016 a 2021, que serão gozadas a partir de 08/06/2023 

a 05/09/2023. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 06/09/2023. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 02 de junho de 2023. 
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PORTARIA (Nº 570/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 570/2023 DE 02 DE JUNHO DE 2023 

Concede licença prêmio a servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedida a Sra. ANAILDE DOURADO DE SOUZA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, cadastro nº.04/01, licença prêmio  de 90 (noventa) 

dias, referente ao período aquisitivo de 2014 a 2019, que serão gozadas a partir de 

05/06/2023 a 02/09/2023. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 03/09/2023. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 02 de junho de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 246/2023)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
 =SEERRO(DESLOC(TAB_Contrato[[#Cabeçalhos];[TEXTO PARA PUBLICAÇÃO]];CORRESP(LIN()-7;TAB_Contrato[OrdemDePublicacao];0);0);"")EXTRATO DE CONTRATO Nº 246.FMS/2023 - CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - Ba., pessoa Jurídica de Direito público, inscrita no CNPJ sob n.º

13.912.506/0001-19, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA, por intermédio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; CNPJ sob Nº
11.170.660/0001-37;CONTRATADA: SEVERINO VILAS BOAS DE LIMA EIRELI CNPJ: 21.109.506/0001-03; OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS
E OUTROS, CONFORME ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –SUS. - VALOR GLOBAL R$: 360.000,00 [ TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS ] DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade
Orçamentária: 09.15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/2059 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE/2058 - MANUTENÇÃO
DAS AÇÕES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA // Unidade Orçamentária: 0909 - SECRETARIA DE SAÚDE/2068 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES
DA SECRETARIA DE SAÚDE//Elemento de Despesa: ; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica/ Fonte de Recurso: ; / Fontes: 15001002/16000000 - VIGÊNCIA DO
CONTRATO: DE 23/05/23 A 22/05/24 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 23/05/23   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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RESULTADO DAS PROVAS DE TÍTULOS E BANCA AVALIADORA (PROCESSO SELETIVO E ELETIVO PARA O EXERCÍCIO DE GESTOR ESCOLAR E VICE -GESTOR ESCOLAR
DO SISTEMA PÚBLICO MUNICIPAL DE ENSINO Nº 01/2023)
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